
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Substitutiva visa o aperfeiçoamento do Projeto de Lei Complementar,
fundamentando-se nos princípios da isonomia e da justiça remuneratória para categorias que
desempenham funções essenciais e de alta exposição no serviço público municipal.

A proposta estende o reajuste setorial de 5% (além da revisão geral) aos Farmacêuticos.
Tal medida corrige a exclusividade inicialmente conferida apenas à classe médica, reconhecendo que
a assistência à saúde é um trabalho interdisciplinar onde a responsabilidade técnica e o nível de
formação dessas categorias exigem tratamento paritário para a manutenção da eficiência do SUS em
Juiz de Fora.

A emenda promove uma atualização necessária no rol de beneficiários do Adicional de
Atividade de Risco Permanente. A inclusão de Assistentes Sociais, Psicólogos, Enfermeiros e
Educadores Sociais justifica-se pela atuação direta em territórios de alta vulnerabilidade social e
contextos de violência.

Já a inclusão de Técnicos de Transporte e Trânsito, Motoristas (incluindo de ambulâncias),
Conselheiros Tutelares e Autoridades Sanitárias baseia-se na periculosidade inerente às atividades
de campo, fiscalização de direitos e intervenções em situações de conflito ou emergência, que
impõem riscos constantes à integridade física desses servidores.

Dessa forma, busca-se garantir que a política de valorização do servidor público municipal
reflita a realidade fática das atribuições de cada carreira, promovendo a dignidade remuneratória e a
segurança funcional de forma abrangente.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil

Aparecida de Oliveira Pinto Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto de Mello
Vereador Cida Oliveira - PT Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Sargento Mello Casal -

PL

Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário José Márcio Lopes Guedes
Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
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Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Kátia Franco - PSB Vereador Laiz Perrut - PT Vereador Marlon Siqueira - MDB
 

Tiago Rocha dos Santos  Victor Paulo de Oliveira
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
 Vereador Vitinho - PSB
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